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expressa,  a  inadimplência  do  devedor
provoca a rescisão automática da avença,
de acordo com a regra do art. 474 do CC,
ainda mais quando a circunstância não veio
acompanhada  de  argumentos  que
justificassem  a  inadimplência  dos
promitentes compradores. 

-  “A jurisprudência  dos  Tribunais  pátrios,
inclusive, do Colendo Superior Tribunal de
Justiça,  está  hoje  consolidada  no  sentido
de que, em havendo extinção de contrato
de promessa de compra e venda, mesmo
por  inadimplência  do  promissário-
comprador, o contrato pode prever a perda
de parte das prestações pagas, a título de
indenização do promitente vendedor,  para
cobertura  de  despesas  decorrentes  do
próprio  negócio,  prevalecendo,  para  a
maioria dos casos, o índice de 20% (vinte
por cento), do valor das prestações pagas,
como o mais adequado.” (TJMG - Apelação
Cível  1.0433.08.251559-7/001,  Relator(a):
Des.(a)  Tarcisio  Martins  Costa  ,  9ª
CÂMARA  CÍVEL,  julgamento  em
08/09/2010,  publicação  da  súmula  em
20/09/2010).

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos da apelação cível acima identificados,

A C O R D A M,  em Segunda  Câmara
Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação
unânime,  rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, por igual votação, negar
provimento ao recurso manejado, nos termos do voto do Relator e da súmula
de julgamento retro.

R E L A T Ó R I O

IRISNEIDE FERNANDES BATISTA ajuizou
Ação declaratória de nulidade de cláusula c/c obrigação de fazer com pedido
de  tutela  antecipada  em face  da  INCORPLAN  INCORPORAÇÕES LTDA.
com o objetivo de que fosse decretada a nulidade das cláusulas décima e
décima primeira de contrato de promessa de compra e venda e que lhe fosse
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autorizado fazer depósito no valor de R$ 8.427,43 (oito mil, quatrocentos e
vinte e sete reais e quarenta e três centavos), além de depósitos mensais de
R$ 220,22 (duzentos e vinte reais e vinte e dois centavos), de modo a cumprir
com sua obrigação para aquisição de terreno comercializado pela empresa
promovida.

Em  sentença  exarada  às  fls.  110/115,  a
MM. Juíza “a quo” julgou improcedente o pedido, condenando a autora em
custas e honorários, fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais).

Irresignada, a parte autora interpôs recurso
de apelação, aduzindo, preliminarmente, a nulidade da decisão por negativa
da prestação jurisdicional e, no mérito, a inocorrência de rescisão automática
do  contrato;  o  dever  de  aplicação  do  art.  51,  IV  e  XI,  e  art.  54,  §2o;  a
necessidade de o devedor ser intimado para purgar a mora; o enriquecimento
ilícito  da  promovida/apelada;  e  a  inversão  do  ônus  da  sucumbência,
pugnando, então, pelo provimento do recurso, com a reforma da r. sentença
(fls. 131/149).

Devidamente  intimada,  a  apelada
apresentou contrarrazões às fls. 153/161.

Instada a opinar,  a douta Procuradoria de
Justiça lançou parecer, opinando pelo prosseguimento do recurso apelatório
sem manifestação de mérito (fls. 183).

É o relatório.

V O T O:

DA  PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DA  DECISÃO  POR  NEGATIVA  DA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL:

Sustentou  o  apelante/autor,
preliminarmente,  a  nulidade  da  decisão  por  negativa  da  prestação
jurisdicional, fundamentando que apresentou pedido alternativo e sucessivo, e
que a magistrada não apreciou tais pedidos. 

Prosseguiu  afirmando  que  “considerando
que  houve  contradição  no  julgado,  uma  vez  que  na  fundamentação  da
sentença reconheceu o direito a restituição dos valores pagos, conforme fl.
114, e na parte dispositiva julgou improcedente a ação, a ora apelante pugnou
pela devida correção na sentença em face da contradição apontada”.
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Pugnou pelo acolhimento da preliminar.

Observa-se  da  sentença  recorrida,
encontrada às fls.110/115, que a magistrada primeva esgotou bem a matéria,
escorando  os  fundamentos  da  decisão  em  jurisprudências  do  Superior
Tribunal de Justiça. Analisou as questões de fato relevantes e indispensáveis
ao deslinde da causa. 

A  sentença  revela-se  coerente  e
consonante com os argumentos da conclusão, decidindo pelo atendimento do
pedido na forma apresentada na inicial.

Destaque-se que os pedidos formulados na
inicial, foram expressamente apreciados pelo juízo “a quo”, especialmente os
pedidos constantes nos itens 19.5.1 e 19.5.2.

No  entanto,  o  juiz  não  se  pronunciou  da
forma pretendida pelo autor,  isto é, concedendo o pedido, eis que pediu a
restituição  integralmente  de  todos  os  valores  pagos  pelos  promoventes,
inclusive as taxas condominiais, devidamente atualizadas a partir da data de
cada pagamento, acrescidos dos juros legais. 

Como  se  verifica  da  sentença,  o  juiz
primevo  fundamentou  que  “a  resolução  do  contrato  rende  ao  promissário
comprador o direito de restituição das parcelas pagas, em conformidade com
o informado na peça de defesa à fl. 42”, isto é, a retenção do valor equivalente
apenas a 20% (vinte por cento) de tudo que foi pago pelo autor.

Assim, observa-se que o inconformismo do
autor centra-se 

Portanto, rejeito a preliminar.

Mérito

Conheço  do  recurso  apelatório,  porque
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.

Os litigantes firmaram em 07 de maio de
2007  um contrato  particular  de  promessa  de  compra  e  venda  de  lote  de
terreno no  condomínio  horizontal  Green Ville Residence Country, localizado
no  Município  de  Cruz  do  Espírito  Santo,  ajustando,  como  forma  de
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pagamento,  um sinal e  oitenta parcelas mensais e consecutivas  no valor de
R$ 199,00 (cento e noventa e nove reais), que totalizavam um importe de R$
17.510,00 (dezessete mil e quinhentos e dez reais).

Inexiste  controvérsia  nos  autos  sobre  a
inadimplência  de  algumas parcelas  contratuais  pelo promitente comprador,
tendo este pago, apenas, o sinal e vinte e quatro prestações mensais.

Incontroverso,  ainda,  que  em  face  da
inadimplência do promovente, houve a repactuação da dívida, esta realizada
em 15 de maio de 2007, ficando ajustado um novo valor e novas parcelas.

Todavia,  mais  uma  vez  o  autor  restou
inadimplente, conforme suas próprias declarações na inicial.

Face a nova inadimplência do autor,  houve
recusa  por  parte  do  promovido  em receber  o  pagamento,  aduzindo,  para
tanto, que o contrato estava rescindido com espeque na cláusula décima.

No contrato firmado entre as partes consta
cláusula  resolutória  expressa,  para  o  caso  de  inadimplemento  de  3  (três)
parcelas com seus respectivos encargos (cláusula décima) do negócio. Veja-
se o que estabelece referida cláusula:

“O  não  pagamento  de  três   (03)  parcelas  com  seus
respectivos  encargos,  consecutivos  ou  não,  e  uma vez
não purgada a mora,  acarretará na imediata rescisão
deste contrato,  de pleno direito,  ficando o Promitente
Vendedor  obrigado  a  lhe  devolver,  dentro  do  mesmo
prazo  verificado  entre  a  data  da  assinatura  deste
contrato e a da sua resilição, cinquenta por cento (50%)
do saldo porventura existente, revertendo em seu favor a
parte  restante,  a  título  de  ressarcimento  por  perdas,
danos e lucro cessante, após deduzirem-se das quantias
até  então  pagas,  devidamente  corrigidas,  as  despesas
relativas  à  publicidade,  equivalente  a  dez  por  cento
(10%), intermediação imobiliária, no montante de quinze
por cento (15%), vantagens de fruição  e uso auferidas
pelo(a) adquirente, custas judiciais e /ou extrajudiciais,
encargos  fiscais,  tributários,  previdenciários  e
trabalhistas  eventualmente  despendidos,  além  de
honorários  advocatícios,  totalizando  quinze  por  cento
(15%), tudo calculado sobre o preço da venda do imóvel
ora  prometido  à  venda,  devidamente  atu  alizado
monetariamente com base no indexador aqui eleito”.

É consabido que  o Código Civil  de 2002,
em seu artigo 474, determina:
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"A cláusula resolutiva expressa opera de pleno direito; a
tácita depende de interpelação judicial"

Maria  Helena  Diniz  em seu  "Código  Civil
Anotado, 8ª ed. atual. de acordo com o novo Código Civil, São Paulo: Saraiva,
2002, p. 333, ao discorrer sobre esse artigo, leciona:

"Uma vez convencionada a condição resolutiva expressa,
o contrato rescindir-se-á automaticamente, fundando-se
no  princípio  da  obrigatoriedade  dos  contratos,
justificando-se quando o devedor estiver em mora".

Assim, pela espécie de contrato e objeto da
avença, entendo que há  possibilidade de rescisão contratual automática em
caso de inadimplência  incontroversa do comprador, quando expressamente
pactuada entre as partes no acordo, considerando o disposto no artigo acima
citado.

Tal  previsão  não  configura  ofensa  ao
princípio da inafastabilidade do poder judiciário, tampouco à lei consumerista. 

Apesar  de  ter  conhecimento  sobre
jurisprudência em sentido diverso, compreendo que tal entendimento não se
subsome ao caso dos autos, onde inexiste discordância de valores, discussão
sobre compensação de importes ou mesmo qualquer outro motivo plausível
para a inadimplência recorrente do promissário comprador.

O  caso  dos  autos  trata  de  promessa  de
compra e venda de lote, e as inadimplências se sucederam logo no início das
obrigações contratuais.

Em  que  pese  a  regra  geral  obrigar  o
promitente vendedor a promover a intimação do devedor para purgar mora
antes  da  resolução  contratual,  houve  previsão  de  cláusula  resolutiva
automática,  expressamente  acordada  entre  as  partes,  o  que  torna
desnecessária a medida para resolução do contrato.

A propósito:

“É desnecessária a prévia interpelação para constituir o
devedor  em  mora  quando  há  expressa  previsão
contratual de rescisão automática do contrato de compra
e  venda  diante  do  inadimplemento  do  devedor.”
(Apelação  Cível  nº  ,  de  Balneário  Camboriú.  Quinta
Câmara de Direito Civil. Relator Desembargador Jairo
Fernandes Gonçalves, julgado em 28/07/2011). 
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O fato de a empresa aceitar o retorno da
relação contratual  com a litigante após atualização do valor  do imóvel  em
nada favorece a autora, igualmente inexistindo abusividade na circunstância,
ante a valorização elevada do mercado imobiliário nestes últimos anos.

Ademais,  os autores tiveram oportunidade
de adquirir o bem pelo valor inicialmente contratado, perdendo a oportunidade
sem  que  houvesse  um  motivo  plausível  para  tanto,  e  não  podem  agora,
depois de suas culpas para o fim do contrato, intencionar que o acordo volte a
viger nas mesmas condições anteriores.

Em caso semelhante ao dos autos,  colhe-
se da jurisprudência:

"  DIREITO  CIVIL  DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL  -
APELAÇAO  CÍVEL  -  AÇAO  DE  REVISAO  DE
CONTRATO -  COMPRA E  VENDA DE IMÓVEL (...)
CLÁUSULA  QUE  PREVÊ  RESCISAO  AUTOMÁTICA
MANTIDA  -  RESTITUIÇAO  DAS  PARCELAS  PAGAS
DEVE SER  EM PARCELA ÚNICA COM  RETENÇAO
DE  10%  REFERENTE  À  TAXA  ADMINISTRATIVA
REPETIÇAO  DO  INDÉBITO  IMPOSSIBILIDADE
AUSÊNCIA  DE  MÁ-FÉ.  
RECURSO  DE  APELAÇAO  CONHECIDO  E
PARCIALMENTE PROVIDO." 
(Ac. un. n.º 22.210, da 7ªCC do TJPR, na Ap. Cív. n.º
748.505-8,  de  Curitiba,  Rel.  Des.
CELSO JAIR MAINARDI, in DJ de 05/04/2011)

Por  fim,  quanto  à  retenção  de  parte  dos
valores pagos, entendo que bem fixado o percentual pela magistrada de piso,
já  havendo  redução  do  índice  de  50%  (cinquenta  por  cento),  previsto  no
contrato, para 20% (vinte por cento) em favor da empresa construtora, a título
de penalidade e mesmo questões administrativas a serem ressarcidas pelo
contratante inadimplente.

A propósito, o julgado:

CIVIL. FINANCIAMENTO. RESCISÃO DE CONTRATO
E  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.  COHAB.  IMÓVEL.
INADIMPLÊNCIA.  PARCELAS  PAGAS  PELO
PROMISSÁRIO  COMPRADOR.  DEVOLUÇÃO.
Cumprindo  determinação  do  c.  STJ,  impositivo
reconhecer que a procedência do pedido de rescisão do
compromisso  de  compra  e  venda,  implica  no
desfazimento  da  relação  contratual,  acarretando,
automática  e  necessariamente,  a  restituição  das
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prestações  pagas,  ressalvada  a  retenção  devida  ao
vendedor para ressarcir-se de despesas administrativas
(TJMG  -  Apelação  Cível  1.0231.07.081250-9/001,
Relator(a):  Des.(a)  Manuel  Saramago  ,  5ª  CÂMARA
CÍVEL,  julgamento  em  12/01/2012,  publicação  da
súmula em 20/03/2012)

AÇÃO  DE  RESCISÃO  DE  CONTRATO  C/C
REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE  -  PROMESSA  DE
COMPRA  E  VENDA  DE  IMÓVEL  -  JULGAMENTO
EXTRA  PETITA  -  EFEITOS  DA  REVELIA  -  LIVRE
CONVENCIMENTO DO JUIZ - INADIMPLÊNCIA DA
PROMISSÁRIA-COMPRADORA -  RESTITUIÇÃO DAS
PRESTAÇÕES PAGAS - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA,  A  PARTIR  DE  CADA  DESEMBOLSO,
PELOS  ÍNDICES  DA  CORREGEDORIA-GERAL  DE
JUSTIÇA, E JUROS LEGAIS A CONTAR DA CITAÇÃO -
RETENÇÃO  DE  20%  (VINTE  POR  CENTO)  DOS
VALORES  PAGOS  -  POSSIBILIDADE  -  FRUIÇÃO  -
CABIMENTO  -  MULTA COMPENSATÓRIA -  PERDA
DAS ARRAS -  CUMULAÇÃO -  IMPOSSIBILIDADE -
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  -  MAJORAÇÃO  -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A revelia não implica na automática procedência dos
pedidos, sendo que a presunção de veracidade advinda
da  ausência  ou  da  intempestividade  da  contestação  é
relativa e  incide somente  sobre a matéria fática.  Com
efeito,  não  há  falar-se  em  sentença  ultra  petita,  se,
confrontando  a  pretensão  da  autora,  exposta  na  peça
vestibular, e a conclusão do ato sentencial que dirimiu a
lide, constata-se que o douto julgador apenas aplicou a
lei ao caso concreto, segundo seu entendimento.
2. A jurisprudência dos Tribunais pátrios, inclusive, do
Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  está  hoje
consolidada no sentido de que, em havendo extinção de
contrato de promessa de compra e venda, mesmo por
inadimplência  do  promissário-comprador,  o  contrato
pode prever a perda de parte das prestações pagas,  a
título  de  indenização  do  promitente  vendedor,  para
cobertura de despesas decorrentes do próprio negócio,
prevalecendo,  para  a  maioria  dos  casos,  o  índice  de
20% (vinte por cento), do valor das prestações pagas,
como o mais adequado.
3.  A  correção  monetária  não  é  um  plus  que  se
acrescenta, mas simples atualização do poder de compra
da moeda, razão por que deve incidir, no caso específico,
a  partir  da  data  do  efetivo  desembolso  das  parcelas
pagas,  sob  pena de  enriquecimento  imotivado de  uma
parte em detrimento da outra.
4. No caso de rescisão do contrato de compra e ve nda
de bem imóvel,  não se  afigura justo que o promitente
comprador dele usufrua, graciosamente, por vários anos.
Dessa  Forma,  a  taxa  de  0,6% (zero  vírgula  seis  por
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cento), ao mês, sobre o valor atualizado do contrato, por
mês de fruição, se revela justa, por refletir o real valor
dos  locativos,  no  mercado  de  imóveis  residenciais,
devidas, no caso, a partir da data da imissão na posse do
imóvel, até a reintegração de posse.
5. É vedada a cumulação da multa compensatória, com a
perda das  arras  dadas como sinal  de pagamento,  por
implicar  em  bis  in  idem,  representando  evidente
enriquecimento  imotivado,  repudiado  pela  ordem
jurídica.
6.  Para  fixar  o  valor  da  verba honorária  o  juiz  deve
levar em conta o grau de zelo do profissional, o lugar da
prestação do serviço, a natureza e importância da causa,
o  trabalho  realizado  pelo  advogado  e  o  tempo
despendido para o serviço. Assim, deve ser majorada se
arbitrada em valor diminuto.
(TJMG  -  Apelação  Cível  1.0433.08.251559-7/001,
Relator(a): Des.(a) Tarcisio Martins Costa , 9ª CÂMARA
CÍVEL,  julgamento  em  08/09/2010,  publicação  da
súmula em 20/09/2010) 

Mantida a sucumbência das partes, inexiste
interesse  do  recorrente  para  o  aumento  de  verba  referente  a  honorários
advocatícios.

Ante  o  exposto,  rejeito  a  preliminar
arguida e  no mérito, nego provimento ao recurso apelatório,  mantendo
inalterados todos os termos da sentença proferida.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 25 de outubro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator

9


